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Institui a Semana Municipal de Conscientização 
sobre o Consumo de Alcool entre Jovens no 
Município de Sobral. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída, no Calendário Oficial do Município de Sobral, a 
Semana Municipal de Conscientização sobre o Consumo de Álcool entre Jovens, a ser 
realizada, anualmente, na segunda semana do mês de fevereiro. 

álcool; 

jovens; 

Art. 2° A Semana tem como objetivos: 

I - promover a conscientização sobre os riscos do consumo precoce de 

II - incentivar ações educativas e preventivas voltadas à juventude; 
III - estimular o debate sobre saúde, segurança e desenvolvimento social dos 

IV - fortalecer políticas públicas de prevenção ao uso abusivo de álcool. 

Art. 3° O Poder Executivo poderá, durante a referida semana, promover 
ações educativas, campanhas de conscientização e outras atividades relacionadas ao 
tema, podendo firmar parcerias com: 

I - instituições de ensino; 
II - órgãos públicos; 
III - entidades da sociedade civil; 
IV - conselhos municipais. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Institui a Semana Municipal 
de Conscientização sobre o Consumo de Álcool entre Jovens no Município 
de Sobral.", aprovado pela augusta Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos 
por sua SANÇÃO EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 
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